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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2024-SEMINFRA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

 

EDITAL 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 

FRANCO/MA, inscrita no CNPJ 06.208.946/0001-24, sediado na Praça Demétrio 

Milhomem, nº 10, Centro, Porto Franco/MA, por meio da sua COMISSÃO DE 

CONTRAÇÃO realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DAS OBRAS DE SANEAMENTO DO 

POVOADO COITÉ E ASSENTAMENTO MARAVILHA COM PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA E CALÇAMENTO DE VIAS NA ZONA RURAL DESTE MUNICIPIO, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR DESCONTO, nos termos do 

art. 6º, inciso XXXVIII, alínea “a” da Lei nº. 14.133/2021, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem 

credenciados para execução dos serviços equivalentes ao objeto do presente Edital, 

desde que não infrinjam o art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e estejam em condições de 

atender todas as exigências do presente Edital e que estejam prévia e devidamente 

credenciadas, através do site https://www.licitanet.com.br. 

2.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação 

deverão confirmar seu enquadramento e condição, através de Declaração registrada 

em campo específico do sistema LICITANET. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

   

  P á g i n a  7 | 24 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

4.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar os quantitativos anunciados na 

planilha orçamentária licitada  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 
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4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.12. Do vencedor serão solicitados os seguintes documentos para continuidade do 

julgamento (arquivo em PDF e XLSX): 

4.12.1. Planilha orçamentária ajustada ao preço final, agrupada por etapas de 

serviços, contendo nº do item, descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente 

igual à planilha da Administração), preço unitário, preço total, nos termos do anexo 

deste Edital; 

4.12.2. Planilha de composição de quantitativos e preços unitários, com 

preços em real, de todos os itens presentes na planilha orçamentária, demonstrando 

todos o consumo e índices de produtividades dos insumos envolvidos em cada 

atividade a ser executada, respeitado o teto máximo de preços unitários e totais, nos 

termos da Súmula 258 do TCU; 

4.12.3. Cronograma físico financeiro, baseado no prazo máximo estipulado 

pela Administração e seus desembolsos; 

4.12.4. Planilha de composição do detalhamento do BDI e encargos sociais, 

detalhando todos os seus componentes, inclusive percentual, respeitado o teto 

máximo de preços unitários e totais, nos termos da Sumula 258 do TCU; 

4.12.5. Carta proposta ajustada ao preço final, com os dados da empresa, 

descrição do objeto da licitação, o valor total de sua proposta em numeral e por 

extenso, contendo ainda prazo de validade, local, data e a declaração de que o 

Prazo de garantia total dos serviços executados contra quaisquer defeitos de 

material e/ou serviços, pela solidez e segurança do trabalho realizado não inferior a 

5 anos, conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor) contado da data de emissão do termo de recebimento 

definitivo, bem como a assinatura do respectivo representante legal; 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (zero virgula cinco porcento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. O envio de lances na licitação será no modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer 

da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

5.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

5.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.20.5. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.6. A documentação obrigatória a ser apresentada nesta fase está indicada 

no subitem 4.12. 

5.20.7. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 

de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO: 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 

as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.1.1 e 3.5 deste 

edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 

custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 

Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 

pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração 

como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade;  
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6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto 

da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 

proposta. 

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

7.1. As licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

https://www.licitanet.com.br os Documentos de Habilitação previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

https://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos 

de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por ou por cópia digitalizada. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que 

conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado diretamente com a 

Engenheira NAARA PEREIRA DUARTE, através do Telefone/Whatsapp: (99) 

98409-2780 ou e-mail infraestrutura@portofranco.ma.gov.br, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
mailto:infraestrutura@portofranco.ma.gov.br
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7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 

técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

7.11. A habilitação será verificada por meio através dos documentos inseridos na 

plataforma LICITANET. 

7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

7.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 

Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

   

  P á g i n a  19 | 24 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 7.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS: 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.licitanet.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

http://www.licitanet.com.br./
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9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pela plataforma Licitanet. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ 

Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), endereço eletrônico www.portofranco.ma.gov.br/ e na 

plataforma www.licitanet.com.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Porto Franco/MA, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VALDERICE DA MOTA NEVES - Secretária Municipal de Administração e  

Ordenador de Despesas - Decreto Municipal nº. 014/2023 

 

http://www.portofranco.ma.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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1.  INTRODUÇÃO  
 

 Tem este Memorial Descritivo por finalidade orientar e especificar a Execução 
dos serviços e empregos dos materiais que farão parte das obras de Recapeamento 
Asfáltico em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) sobre asfalto 
existente, a ser executado no Município de Porto Franco/MA.  
 
 

2.  RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

 As obras deverão ser executadas por empresa com comprovada qualificação 
para execução de tais serviços, sob a responsabilidade técnica de profissional 
habilitado, acompanhadas da respectiva Anotação de responsabilidade Técnica do 
CREA.  
 A fiscalização será efetuada pelo Responsável Técnico da Prefeitura 
Municipal de Estreito e órgãos conveniados.  
 
 

3.  PLACA DA OBRA 
 

 Deverá ser instalada a placa metálica, de identificação da obra, nas 
dimensões e padrões a serem fornecidos pela contratante.  
 
 

4.  OBRA A SER EXECUTADA 
 

 Os serviços de recapeamento asfáltico sobre vias pavimentadas com 
revestimento asfáltico, deverão ser executadas com o asfalto do tipo Concreto 
Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) de espessura mínima de 4 (quatro) cm, 
(compactado) e calçamento em pavimento intertravado. 
 
 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A EXECUTAR (ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS) – CBUQ 
 

5.1. Correção de Deformações:  
 

a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o pavimento 
existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, afundamentos 
em trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão ser regularizados 
com material agregado.  
 

5.2. Limpeza 
 

a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superfície 
a serem revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de 
forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que a superfície 
fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida através de 
vassoura mecânica ou equipamento similar.  
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5.3. Pintura de ligação sobre o pavimento existente 

 
a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material 

betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente, 
previamente limpo. 

b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica 
catiônica do tipo RR-1C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será 
de 1,00 l/m2. A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado 
ao tipo caminhão espargidor, equipado com bomba reguladora da pressão e 
sistema completo de aquecimento; as barras de distribuição devem permitir 
ajustes verticais e larguras variáveis de espalhamento devendo também estar 
aferido este equipamento. A mistura não deve ser distribuída quando a 
temperatura ambiente for inferior a 10°C ou em dias de chuva. 

c) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através da 
colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, 
sendo que após a passagem do carro distribuidor, através de uma simples 
pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, uma 
vez que seja atendida a taxa de aplicação mínima de 1,0 litro/m² de ligante. 
 

 
5.4.  Camada de Rolamento em CBUQ 

 O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na 
usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do 
misturador, a massa deve ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes 
e transportada para o local de aplicação.  Os caminhões utilizados no transporte 
deverão possuir lona para proteger e manter a temperatura da mistura asfáltica a ser 
aplicada na obra. A descarga da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-
acabadora de asfalto, a qual irá proceder ao espalhamento na pista que deverá ter 
como objetivo a pré-conformação da seção de projeto e deverá permitir que a 
espessura mínima seja de 4(quatro) centímetros (compactado).  
 A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima compactada de 
4,0(quatro) cm, por meio de vibro-acabadora, sobre o pavimento existente regular 
em toda a pista de rolamento dos veículos.  
 Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador 
liso auto propelido, rolo de pneus e vibro acabadora.  
 A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma se 
encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina.  
 A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a 
rolagem inicial e a rolagem final. A rolagem inicial será executada com rolo de pneus 
tão logo seja distribuída à massa asfáltica com vibro acabadora. A rolagem final será 
executada com rolo tandem ou rolo auto propelido liso, com a finalidade de dar 
acabamento e corrigir irregularidades. Após o término da operação, pode-se liberar 
para o trânsito, desde que a massa asfáltica já tenha resfriado.  

a) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado á Quente (C.B.U.Q.) para capa 
será medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no 
local da obra, através do ticket de balança).  
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6. Especificações para Usinagem de CBUQ - CAP 50/70 

 
 O concreto asfáltico é definido como sendo uma mistura flexível, resultante do 
processamento a quente, em uma usina apropriada de agregado mineral graduado e 
cimento asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente.  
 

6.1. Materiais Asfálticos  
 Os materiais asfálticos utilizados para a execução do concreto asfáltico 
deverão satisfazer as exigências do Instituto Brasileiro de Petróleo. O material a ser 
utilizado é o cimento asfáltico de petróleo - CAP-50/70.  

6.2.  Materiais Pétreos 
 Os materiais pétreos ou agregados deverão ser constituídos de uma 
composição de diversos tipos (tamanho das partículas), divididos basicamente em 
agregados graúdos e miúdos. Estes deverão ser de pedra britada e isentos de 
materiais decompostos e matéria orgânica, e ser constituídos de fragmentos sãos e 
duráveis.  

6.3.  Mistura 
 A mistura asfáltica consistirá em uma mistura uniforme de agregados e 
cimento asfáltico do tipo CAP-50/70, de maneira a satisfazer os requisitos a seguir 
especificados:  
 
 As misturas para o concreto asfáltico, projetadas pelo método Marshal, não 
devem apresentar variações na granulometria maiores que as especificadas por 
norma. A uniformidade de distribuição do ligante asfáltico na massa será 
determinada pelo ensaio de extração de betume, devendo a variação do teor de 
asfalto ficar dentro da tolerância de + ou – 0,3, do especificado no projeto da massa 
asfáltica; O concreto asfáltico deve ser misturado em uma usina fixa ou móvel, 
gravimétrica ou volumétrica, convencional ou tipo “drum mixer”.  
 
Nota: Serão de responsabilidade da empresa vencedora da licitação os ensaios que 
comprovem a composição requerida do CBUQ.  
 
 

7. PAVIMENTO INTERTRAVADO 
 

 Esse pavimento possui formato retangular de 20x10 com espessura de 6cm. 
Esse pavimento será assentado sobre um colchão de areia de 6cm e selamento das 
juntas do pavimento com argamassa.  
No início do assentamento das peças, é necessário o uso de linhas de orientação a 
cada 2 metros, tanto no sentido transversal quanto longitudinal 

 
 

8.  PLANO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
 

a) Mobilização 
 A mobilização da empresa contratada compreende a instalação inicial e a 
colocação, no canteiro da obra, dos meios necessários ao início da execução dos 
serviços.  
  
 



 
 

5 
 

 Todo o serviço de sinalização 
necessário à segurança das obras e dos pedestres e veículos é imprescindível e de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
 Deve ser dada prioridade, no canteiro, a colocação de caminhão pipa, 
caminhão espargidor, vibro-acabadora, rolo de pneus e rolo tipo tandem.  
 

b) Sequência da Execução 
 
 Os trabalhos devem ser atacados na seguinte sequência:  
Correção das deformações plásticas existentes;  
Limpeza geral do pavimento existente;  
Pintura de ligação sobre o pavimento;  
Execução da camada de rolamento em CBUQ, espessura de 4,0cm  
Limpeza do canteiro de trabalho;  
Desmobilização do canteiro de trabalho.  
 

c) Desmobilização 
 A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra e a 
retirada das máquinas e dos equipamentos.  
 
 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. Sinalização provisória da obra, inclusive desvio de tráfego 
 

 Com o objetivo de proporcionar segurança para a execução da obra será 
realizada a sinalização provisória, inclusive desvio de tráfego, sendo que a 
Contratada deverá apresentar o plano de sinalização, de acordo com as etapas de 
execução da obra por trechos. Para garantir a correta aplicação das normas de 
segurança da obra deverão ser adotadas todas as diretrizes a serem definidas pela 
Prefeitura Municipal. Nenhum serviço deverá ser iniciado sem a implantação prévia 
da sinalização de segurança, devendo ser rigorosamente observada a sua 
manutenção enquanto perdurarem as condições de obra que o justifiquem. 
Recomenda-se especial atenção na manutenção da sinalização horizontal e vertical 
nos locais de desvio de tráfego.  
 
 Após o término da obra, a contratada deverá ser obrigatoriamente 

providenciar o Laudo Técnico de Controle Tecnológico com os resultados dos 

ensaios obtidos durante a execução da obra. 

 

 

__________________________________ 
NAARA PEREIRA DUARTE  

ENGENHEIRA CIVIL  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

CNPJ: 06.208.946/0001-24 

Obra Bancos
PROJETO DE SANEAMENTO DO POVOADO COITÉ E ASSENTAMENTO 

MARAVILHA

SINAPI - 06/2023 - Maranhão

SBC - 08/2023 - Maranhão

SICRO3 - 04/2023 - Maranhão

Total Peso (%)

 1 INTERVENÇÕES: POVOADO COITÉ 1 106.426,86 23,21 %

 2 INTERVENÇÕES NO ASSENTAMENTO MARAVILHA 1 352.070,74 76,79 %

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

_______________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA

Setor de Engenharia

 R$                              82.664,68 

 R$                            458.497,60 

Item Descrição

 R$                            375.832,92 

B.D.I. Encargos Sociais
22,0% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Planilha Orçamentária Resumida

 
PRAÇA DA BANDEIRA  - CENTRO - Porto Franco / MA
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

CNPJ: 06.208.946/0001-24 

Obra
PROJETO DE SANEAMENTO DO POVOADO COITÉ E ASSENTAMENTO 

MARAVILHA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

 1   INTERVENÇÕES: POVOADO COITÉ 1 106426,86 106426,86 23,21 %

 1.1   PAVIMENTAÇÃO ASFÁTICA 1 33054 33054 7,21 %

 1.1.1  CP/ 165 Próprio
PAVIMENTO CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, INCLUSIVE 

TRANSPORTE - ESP = 3,00CM
M² 420 64,51 78,7 33054 7,21 %

 1.2   MEIO FIO, SARJETA E CALÇADA 1 73372,86 73372,86 16,00 %

 1.2.1  94267 SINAPI

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 

LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA 

GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

M 120 50,39 61,47 7376,4 1,61 %

 1.2.2  92396 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 807 67,04 81,78 65996,46 14,39 %

 2   INTERVENÇÕES NO ASSENTAMENTO MARAVILHA 1 352070,74 352070,74 76,79 %

 2.1   SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 1 352070,74 352070,74 76,79 %

 2.1.1  CP/ 165 Próprio
PAVIMENTO CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, INCLUSIVE 

TRANSPORTE - ESP = 3,00CM
M² 4473,58 64,51 78,7 352070,74 76,79 %

Total Geral 458.497,60

_______________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA

Setor de Engenharia

Orçamento Sintético

Total sem BDI 375.832,92

Total do BDI 82.664,68

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 06/2023 - 

Maranhão

SBC - 08/2023 - Maranhão

SICRO3 - 04/2023 - 

Maranhão

22,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

 
PRAÇA DA BANDEIRA  - CENTRO - Porto Franco / MA

9935712540   



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

CNPJ: 06.208.946/0001-24 

Obra

PROJETO DE SANEAMENTO DO POVOADO COITÉ E ASSENTAMENTO 

MARAVILHA

 1 INTERVENÇÕES: POVOADO COITÉ 106.426,86

 1.1 PAVIMENTAÇÃO ASFÁTICA 33.054,00

 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP/ 165 Próprio
PAVIMENTO CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, INCLUSIVE 

TRANSPORTE - ESP = 3,00CM
M² 1,0000000 64,51 64,51

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4540000 19,30 8,76

Composição 

Auxiliar
 91276 SINAPI

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 0,4540000 7,22 3,27

Composição 

Auxiliar
 91369 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 0,4550000 3,59 1,63

Insumo  00041965 SINAPI

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA 

PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, PARA BINDER, COM CAP 

50/70 - AQUISICAO POSTO USINA

T 0,1160000 438,42 50,85

MO sem LS => 6,29 LS => 0,00 MO com LS => 6,29

Valor do BDI => 14,19 78,70

Quant. => 420,00 Preço Total => 33.054,00

 1.2 MEIO FIO, SARJETA E CALÇADA 73.372,86

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94267 SINAPI

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 

LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

M 1,0000000 50,39 50,39

Composição 

Auxiliar
 88631 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 0,0030000 561,95 1,68

Composição 

Auxiliar
 92961 SINAPI

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 

A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. AF_12/2015
CHI 0,0910000 4,88 0,44

Composição 

Auxiliar
 92960 SINAPI

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 

A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO. AF_12/2015
CHP 0,0180000 16,90 0,30

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 25,22 6,15

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4870000 19,30 9,39

Composição 

Auxiliar
 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1090000 19,92 2,17

Insumo  00000370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
M³ 0,0150000 65,00 0,97

Insumo  00034492 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

M³ 0,0630000 465,00 29,29

MO sem LS => 13,44 LS => 0,00 MO com LS => 13,44

Valor do BDI => 11,08 61,47

Quant. => 120,00 Preço Total => 7.376,40

 1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92396 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 1,0000000 67,04 67,04

Composição 

Auxiliar
 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3725000 25,03 9,32

Composição 

Auxiliar
 91278 SINAPI

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1821000 0,51 0,09

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3725000 19,30 7,18

Composição 

Auxiliar
 91277 SINAPI

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0041000 8,30 0,03

Composição 

Auxiliar
 91285 SINAPI

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,1371000 1,10 0,15

Composição 

Auxiliar
 91283 SINAPI

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0491000 9,61 0,47

Insumo  00036155 SINAPI

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 

20 CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 

NATURAL

m² 1,0300000 44,08 45,40

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M³ 0,0098000 73,10 0,71

Insumo  00000370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
M³ 0,0568000 65,00 3,69

MO sem LS => 12,39 LS => 0,00 MO com LS => 12,39

Valor do BDI => 14,74 81,78

Quant. => 807,00 Preço Total => 65.996,46

 2 INTERVENÇÕES NO ASSENTAMENTO MARAVILHA 352.070,74

 2.1 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 352.070,74

 2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP/ 165 Próprio
PAVIMENTO CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, INCLUSIVE 

TRANSPORTE - ESP = 3,00CM
M² 1,0000000 64,51 64,51

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4540000 19,30 8,76

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 06/2023 - Maranhão

SBC - 08/2023 - Maranhão

SICRO3 - 04/2023 - Maranhão

22,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

 
PRAÇA DA BANDEIRA  - CENTRO - Porto Franco / MA

9935712540   



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

CNPJ: 06.208.946/0001-24 

Obra

PROJETO DE SANEAMENTO DO POVOADO COITÉ E ASSENTAMENTO 

MARAVILHA

Planilha Orçamentária Analítica

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 06/2023 - Maranhão

SBC - 08/2023 - Maranhão

SICRO3 - 04/2023 - Maranhão

22,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composição 

Auxiliar
 91276 SINAPI

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 0,4540000 7,22 3,27

Composição 

Auxiliar
 91369 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 0,4550000 3,59 1,63

Insumo  00041965 SINAPI

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA 

PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, PARA BINDER, COM CAP 

50/70 - AQUISICAO POSTO USINA

T 0,1160000 438,42 50,85

MO sem LS => 6,29 LS => 0,00 MO com LS => 6,29

Valor do BDI => 14,19 78,70

Quant. => 4.473,58 Preço Total => 352.070,74

_______________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA

Setor de Engenharia

Total do BDI 82.664,68

Total Geral 458.497,60

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 375.832,92

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

CNPJ: 06.208.946/0001-24 

Obra Bancos
PROJETO DE SANEAMENTO DO POVOADO COITÉ E ASSENTAMENTO 

MARAVILHA

SINAPI - 06/2023 - Maranhão

SBC - 08/2023 - Maranhão

SICRO3 - 04/2023 - Maranhão

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total
Peso 

(%)

Peso 

Acumulado 

(%)

 CP/ 165 Próprio
PAVIMENTO CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, INCLUSIVE 

TRANSPORTE - ESP = 3,00CM
PAVI - PAVIMENTAÇÃO M² 4.893,58 78,7 385.124,74 84 84

 92396 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 807 81,78 65.996,46 14,39 98,39

 94267 SINAPI

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 

LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

CAIXAS

M 120 61,47 7.376,40 1,61 100

Total Geral 458.497,60

_______________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA

Setor de Engenharia

Total sem BDI 375.832,92

Total do BDI 82.664,68

B.D.I. Encargos Sociais
22,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de mão 

de obra, de acordo com as bases.

Curva ABC de Serviços
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

CNPJ: 06.208.946/0001-24 

Obra Bancos
PROJETO DE SANEAMENTO DO POVOADO COITÉ E 

ASSENTAMENTO MARAVILHA

SINAPI - 06/2023 - 

Maranhão

SBC - 08/2023 - Maranhão

SICRO3 - 04/2023 - 

Maranhão

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

 1 INTERVENÇÕES: POVOADO COITÉ
100,00%

106.426,86

35,00%

37.249,40

35,00%

37.249,40

30,00%

31.928,06

 2 INTERVENÇÕES NO ASSENTAMENTO MARAVILHA
100,00%

352.070,74

35,00%

123.224,76

35,00%

123.224,76

30,00%

105.621,22

35,00% 35,00% 30,00%

 R$        160.474,16  R$         160.474,16  R$           137.549,28 

35,00% 70,00% 100,00%

 R$        160.474,16  R$         320.948,32  R$           458.497,60 

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA

Setor de Engenharia

B.D.I.: 22,0%
Encargos Sociais: Não Desonerado: 

embutido nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de acordo 

com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

 
PRAÇA DA BANDEIRA  - CENTRO - Porto Franco / MA

9935712540   



Nº do Contrato de Repasse: 

Proponente: 

Empreendimento: 

Tipo de Obra:

Base de Cálculo do ISS da Prefeitura:

Orçamento Desonerado? (Sim ou Não)

(1° Quartil) MÉDIA (3° Quartil)

Administração Central 3,80 4,01 4,67 4,00

Seguros e Garantias (*) 0,32 0,40 0,74 0,40

Riscos 0,50 0,56 0,97 0,56

Despesas Financeiras 1,02 1,11 1,21 1,12

Lucro 6,64 7,30 8,69 6,73

COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65

ISS (**) 2,00 3,50 5,00 5,00

0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE BDI C/ DESONERAÇÃO

LIMITE BDI S/ DESONERAÇÃO 19,60 20,97 24,23 22,00

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário

Desoneração: Lei n°13.161/2015 Verificação do  BDI: OK

25,69168081

20,90212303

Onde:

Profissional: Resp. Tomador:

CREA/CAU: Cargo:

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

R, S, G = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

BDI ADOTADO - %

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE LDI OU BDI

DESCRIÇÃO

VALORES DE REFERÊNCIA - %

AC = taxa de rateio da Administração Central;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

70%

PROJETO DE SANEAMENTO DO POVOADO COITÉ E 

ASSENTAMENTO MARAVILHA

Construção de Rodovias (Pavimentação Urbana)

DF = taxa das despesas financeiras;

NÃO

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS para Construção de 

Rodovias (Pavimentação Urbana) é de 70%, com a respectiva alíquota de 5%. Declaramos ainda que adotamos orçamento 

Sem Desoneração e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

I = taxa de tributos (Onerado: I = COFINS+PIS+ISS / Desonerado: I = COFINS+PIS+ISS+CPRB);

L = taxa de lucro.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024-SEMINFRA 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Obra de Saneamento do Povoado Coité e Assentamento Maravilha com Pavimentação Asfáltica 

e Calçamento de Vias, em Porto Franco - MA 

 

 

1. INTRODUÇÃO: 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) é uma peça essencial da fase interna ou 
preparatória do processo licitatório, destinado a fundamentar a contratação de empresa especializada 
para a execução de pavimentação asfáltica e calçamento de vias no município de Porto Franco - MA. 
Este estudo teve como ponto de partida o Documento de Formalização da Demanda (DFD) da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, que identificou as necessidades 
específicas da comunidade local e estabeleceu as diretrizes para este projeto. 

O ETP é um instrumento fundamental para a primeira etapa do planejamento da contratação, 
alinhado ao disposto no art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 58/2022, que regulamentam a condução dos processos licitatórios com foco em transparência, 
eficiência e sustentabilidade. O objetivo deste estudo é detalhar o problema a ser resolvido, 
identificar a melhor solução técnica e econômica, e avaliar a viabilidade técnica, econômica e 
ambiental da contratação pretendida. 

Para assegurar a precisão e eficácia na elaboração do ETP, foi constituída uma equipe de 
planejamento composta por profissionais da área de engenharia e outras especialidades relevantes. 
Essa equipe realizou análises criteriosas das condições atuais das vias e das necessidades específicas 
da comunidade dos Povoados Coité e Assentamento Maravilha, abrangendo aspectos como 
infraestrutura, acessibilidade, segurança e qualidade de vida.  

Além disso, o estudo contempla uma análise abrangente dos benefícios socioeconômicos e 
ambientais da pavimentação asfáltica, que incluem a redução de custos de manutenção das vias, a 
melhoria das condições de tráfego, e a minimização de impactos negativos como poeira, lama e ruído 
nas áreas residenciais e próximas a serviços públicos essenciais. 

O ETP também aborda a estimativa de custos, prazos para execução e entrega dos serviços, 
especificações técnicas dos materiais, e outros requisitos essenciais para a contratação, buscando 
garantir que os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficiente e que o resultado final atenda 
plenamente às expectativas da administração municipal e da população beneficiada. 
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Com este estudo, o município de Porto Franco reforça seu compromisso com o 
desenvolvimento urbano sustentável e com a melhoria contínua das condições de vida de seus 
cidadãos, promovendo a pavimentação de vias como um investimento estratégico na infraestrutura 
local e na promoção do bem-estar social. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi desenvolvido para atender à demanda 
identificada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, conforme registrado no 
Documento de Formalização da Demanda. A necessidade em questão envolve a execução de obras de 
pavimentação asfáltica e calçamento nas vias do Povoado Coité e do Assentamento Maravilha, 
localizados na zona rural do município de Porto Franco. 

Essa iniciativa é parte dos esforços contínuos do município para melhorar a infraestrutura 
local, com foco na ampliação e manutenção de suas vias urbanas e rurais. A pavimentação das ruas 
reflete diretamente no progresso e desenvolvimento socioeconômico da região, promovendo a 
integração física com outras cidades, facilitando o acesso aos serviços essenciais de saúde, educação, 
comércio e transporte, e, em última análise, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos 
moradores. 

Atualmente, as ruas do Povoado Coité e do Assentamento Maravilha são 
predominantemente de chão batido e revestidas com saibro, o que gera uma série de desafios para a 
comunidade, incluindo problemas relacionados à poeira, lama, ruído e segurança, especialmente em 
áreas próximas a escolas e unidades básicas de saúde. Esses problemas afetam diretamente o 
cotidiano dos moradores, resultando em transtornos de mobilidade e riscos de saúde. 

Com a execução da pavimentação asfáltica e calçamento, a administração municipal busca 
resolver essas questões, melhorando significativamente as condições de tráfego, promovendo a 
segurança viária e facilitando a circulação de pedestres e veículos. A melhoria das vias é essencial 
para reduzir os conflitos entre diferentes modos de transporte e para prevenir acidentes de trânsito, 
oferecendo uma mobilidade urbana mais confortável e segura. 

Para apoiar a execução dessas obras, foi formalizado o ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº 01/2024 – SECID, vinculado ao PROCESSO SEI-MA Nº 2024.11103.01073. Este 
acordo visa acompanhar e fiscalizar as obras de pavimentação asfáltica e calçamento, abrangendo o 
fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, impostos e todas as despesas necessárias para 
a execução completa. O escopo inclui a pavimentação de 4.893,58 m², a construção de 807,00 m² de 
passeios com piso intertravado e a instalação de 120 metros de meio-fio e sarjeta. Essas obras são 
financiadas pelo Termo de Acordo para pagamento de precatórios, conforme a Lei Estadual nº 
10.684, de 19 de setembro de 2017. 

Além de melhorar a infraestrutura, as obras visam mitigar riscos associados a vias em más 
condições, como acidentes de trânsito e danos a veículos, e preservar o patrimônio público. A 
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intervenção planejada é uma medida proativa que reforça o compromisso da administração com a 
segurança dos pedestres e motoristas. 

A realização deste projeto está alinhada aos princípios da Lei nº 14.133/2021, que enfatiza o 
interesse público como um dos pilares das licitações. No caso presente, a pavimentação das vias é 
uma obrigação da administração pública e um investimento que impacta diretamente a economia 
local, a saúde e o bem-estar da comunidade. 

Em resumo, a pavimentação e calçamento dessas vias são intervenções necessárias que vão 
ao encontro das demandas da população, melhorando as condições de vida no Povoado Coité e 
Assentamento Maravilha. Este ETP visa planejar a melhor forma de concretizar essa solução, 
promovendo o desenvolvimento sustentável e a integração urbana de Porto Franco. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Área requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 

URBANA  

Responsável: NAARA PEREIRA DUARTE Matrícula: 5458945 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Este capítulo apresenta os requisitos essenciais para a contratação dos serviços de 
pavimentação asfáltica e calçamento de vias nos Povoados Coité e Assentamento Maravilha, em 
Porto Franco - MA. A descrição dos requisitos considera aspectos legais, técnicos, de segurança e de 
qualidade, necessários para garantir a execução eficiente e segura do projeto. 

4.1. Requisitos Legais 

A contratação dos serviços será regida pela Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, que estabelece os princípios e normas gerais para licitações e contratos 
administrativos no âmbito da administração pública. Especificamente, este contrato de serviço de 
engenharia é de natureza não continuada, e será formalizado conforme os procedimentos licitatórios 
descritos na legislação vigente, assegurando transparência, competitividade, e a melhor relação custo-
benefício para a administração. 

4.2. Tipo de Contratação e Prazo de Execução 

O tipo de contratação em questão é um Serviço de Engenharia de natureza não continuada, 
com o prazo de execução definido em 03 (três) meses, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. Esse prazo foi estabelecido com base em uma avaliação detalhada das atividades necessárias 
e dos desafios inerentes ao projeto, buscando garantir a entrega dentro do tempo planejado, sem 
comprometer a qualidade dos serviços prestados. 

4.3. Vigência do Contrato 
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O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, contados a partir da data da 
publicação no Diário Oficial ou na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. Este prazo de vigência 
inclui o tempo necessário para mobilização, execução, fiscalização, e encerramento contratual, e 
poderá ser prorrogado conforme o interesse e necessidade da Administração Pública, respeitando os 
limites legais e regulamentares aplicáveis. 

4.4. Normas Técnicas de Saúde e Segurança do Trabalho 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as Normas Regulamentadoras 
(NRs) do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR-18 (Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho na Indústria da Construção) e a NR-35 (Trabalho em Altura), entre outras aplicáveis. É 
obrigatório que todos os trabalhadores utilizem Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e que 
sejam adotadas medidas de proteção coletiva para garantir a segurança durante a execução das obras. 
A contratada deverá apresentar um Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção (PCMAT), contendo os procedimentos de segurança e saúde ocupacional 
específicos para a obra. 

4.5. Padrões de Qualidade 

A pavimentação asfáltica e o calçamento deverão atender aos padrões de qualidade 
estabelecidos pelas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmente a 
ABNT NBR 15513 (Pavimentação asfáltica - Execução de revestimentos com concreto asfáltico 
usinado a quente). A contratada deverá seguir as especificações técnicas detalhadas no projeto 
executivo e no memorial descritivo, assegurando a durabilidade, resistência e uniformidade do 
pavimento. O controle de qualidade deve incluir ensaios laboratoriais regulares, testes de 
compactação, verificação da espessura e da qualidade dos materiais aplicados, com relatórios 
periódicos submetidos à fiscalização da obra. 

4.6. Visita Técnica ao Local 

Para assegurar que os licitantes possuam pleno conhecimento das condições reais do 
ambiente onde os serviços serão executados, é solicitada a realização de visita técnica ao local da 
obra antes da apresentação da proposta. Esta visita visa proporcionar uma análise detalhada das 
condições de acesso, topografia, infraestrutura existente, e outros fatores que possam impactar a 
execução dos serviços. Alternativamente, o licitante poderá apresentar uma declaração de 
conhecimento do local, assumindo total responsabilidade pelo entendimento das condições locais e 
seus impactos potenciais na execução dos serviços. Essa medida visa garantir que todas as propostas 
sejam fundamentadas em um entendimento claro e realista das necessidades e desafios do projeto. 

4.7. Outras Especificações e Requisitos 

Adicionalmente, todos os serviços deverão ser realizados respeitando as diretrizes 
ambientais e de sustentabilidade, minimizando impactos negativos e promovendo a recuperação de 
áreas degradadas conforme necessário. A empresa contratada será responsável pelo gerenciamento de 
resíduos sólidos gerados durante a execução das obras, conforme a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei nº 12.305/2010).  
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Além disso, levando em consideração os processos anteriores e a natureza do objeto (Obra), 
faz-se necessário exigir comprovação de índices SG, LG e LC, além de 10% de Patrimônio Líquido, 
como habilitação econômico-financeira. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/OBJETO 

Os serviços de pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) 
envolvem diversas etapas e especificações técnicas para garantir a qualidade e durabilidade do 
pavimento. A seguir, são descritas as principais atividades a serem executadas: 

 Correção de Deformações: Serão corrigidas todas as deformações existentes no pavimento, 
incluindo trincas, afundamentos, buracos e outras imperfeições, utilizando material agregado 
adequado para regularização da superfície. 

 Limpeza: Será realizada a remoção de materiais argilosos, vegetais e outros detritos na 
superfície a ser pavimentada. A limpeza será feita por varredura mecânica ou equipamento similar, 
de modo a assegurar que a superfície fique limpa e livre de poeira. 

 Pintura de Ligação: A pintura de ligação será executada com a aplicação de emulsão 
asfáltica catiônica do tipo RR-1C, na taxa de 1,00 l/m², sobre a superfície previamente limpa. A 
aplicação será feita por caminhão espargidor, equipado com sistema de controle de pressão e 
aquecimento, e a emulsão só será aplicada em condições climáticas adequadas (temperatura acima 
de 10°C e ausência de chuva). 

 Camada de Rolamento em CBUQ: A camada de rolamento será executada com Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente, aplicado com vibro-acabadora, em espessura mínima compactada 
de 4 cm. A massa asfáltica será produzida em usina de asfalto, transportada em caminhões 
basculantes protegidos com lonas para manutenção da temperatura, e compactada com rolos 
compactadores lisos e rolos de pneus, em duas etapas: rolagem inicial e final. A compactação será 
finalizada após resfriamento adequado do material. 

 Especificações para usinagem de CBUQ - CAP 50/70: O CBUQ será produzido com 
cimento asfáltico de petróleo CAP-50/70 e agregados pétreos graduados, isentos de materiais 
decompostos ou orgânicos. As misturas serão feitas conforme o método Marshall e devem atender 
às tolerâncias especificadas para granulometria e teor de ligante asfáltico. 

 Pavimento Intertravado: Para áreas específicas, será utilizado pavimento intertravado com 
peças retangulares de 20x10 cm e 6 cm de espessura, assentadas sobre colchão de areia de 6 cm, 
com selamento das juntas por argamassa. O assentamento seguirá orientação por linhas 
transversais e longitudinais. 

Plano de execução da obra: 

a) Mobilização: A mobilização inclui a instalação inicial do canteiro de obras e a disponibilidade de 
equipamentos como caminhão pipa, caminhão espargidor, vibro-acabadora, rolo de pneus e rolo 
tandem. A sinalização de segurança será implementada pela contratada. 

b) Sequência da Execução: 

1. Correção das deformações. 
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2. Limpeza geral do pavimento existente. 

3. Aplicação da pintura de ligação. 

4. Execução da camada de rolamento em CBUQ (4 cm). 

5. Limpeza final do canteiro. 

6. Desmobilização. 

c) Desmobilização: Inclui a retirada de todos os equipamentos e limpeza completa do local de obra. 

Disposições Gerais: 

Sinalização Provisória e Segurança: A sinalização provisória será implementada para garantir a 
segurança dos pedestres e do tráfego durante a execução da obra, conforme as diretrizes da Prefeitura 
Municipal. Todos os serviços só poderão iniciar após a instalação completa da sinalização de 
segurança, que deve ser mantida durante todo o período da obra. Após a conclusão, a contratada 
deverá fornecer um Laudo Técnico de Controle Tecnológico com os resultados dos ensaios 
realizados. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1. Objetivo do Levantamento 

O objetivo do levantamento de mercado é identificar as melhores soluções técnicas 
disponíveis para a pavimentação em CBUQ, calçadas com acessibilidade e sinalização, avaliando os 
riscos, benefícios, durabilidade, e custos associados a cada alternativa. Esse levantamento é 
fundamental para assegurar que a solução escolhida seja a mais adequada às necessidades do 
município de Porto Franco. 

6.2. Metodologia Utilizada 

O levantamento de mercado foi conduzido por meio de: 

 Pesquisa de Fornecedores Locais e Regionais: Identificação de empresas de engenharia 
qualificadas, incluindo consultas ao cadastro municipal de fornecedores. 

 Solicitação de Propostas: Contato com fornecedores para coleta de orçamentos preliminares 
e condições comerciais para os serviços descritos. 

 Comparação de Alternativas Técnicas: Avaliação das técnicas disponíveis, incluindo 
Tratamento Superficial Duplo (TSD), Lama Asfáltica, Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ), e Micro revestimento. 

6.3. Resultados do Levantamento 

Durante o levantamento, foram identificadas diversas técnicas de pavimentação, cada uma com 
características próprias que afetam sua aplicabilidade: 

 Tratamento Superficial Duplo (TSD): Alternativa econômica com boa aderência, mas 
menos durável, apresentando riscos de desprendimento se não aplicado corretamente. 

 Lama Asfáltica: Adequada para selar fissuras menores e com rápida aplicação, porém 
limitada para pavimentos com fissuras extensas e durabilidade de 3 a 5 anos. 
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 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ): Opção amplamente utilizada, com alta 
resistência ao tráfego pesado e durabilidade de 8 a 12 anos, mas com riscos de trincamento se a 
compactação for inadequada. 

 Micro Revestimento: Melhora a textura e aderência, ideal para manutenção leve, com 
durabilidade de 5 a 7 anos. 

Com base nos fatores de durabilidade, resistência, e compatibilidade com o tráfego local, o 
CBUQ foi identificado como a solução mais adequada para o projeto, considerando a 
necessidade de um pavimento resistente e durável. 
 

7. ANÁLISE QUANTO AOS TIPOS DE LICITAÇÃO 

7.1. Execução Direta vs. Execução Indireta 

 Execução Direta: Impraticável para este projeto, dado que a Prefeitura Municipal de Porto 
Franco não possui a estrutura, equipamentos, e expertise técnica necessários para executar 
diretamente os serviços. 

 Execução Indireta: Mais adequada, com contratação de terceiros especializados para 
execução dos serviços de engenharia necessários, respeitando as disposições do processo 
licitatório. 

7.2. Modalidades de Execução Indireta 

Para a execução indireta, foram analisadas as seguintes modalidades: 

 Empreitada por Preço Unitário: Adequada para contratos onde os quantitativos não podem 
ser definidos com precisão, o que não é o caso deste projeto, onde os serviços e materiais já estão 
claramente especificados no projeto executivo. 

 Empreitada por Preço Global: Recomendável para este projeto, pois os quantitativos de 
serviços e materiais estão claramente definidos. Essa modalidade promove maior controle sobre os 
custos e cronograma da obra, além de proporcionar um contrato mais claro e objetivo para ambas 
as partes, conforme estabelecido no Acórdão TCU nº 1.977/2013 – Plenário. 

7.3. Justificativa para a Escolha da Modalidade de Licitação 

Com base na análise realizada, a modalidade de Empreitada por Preço Global foi 
identificada como a mais apropriada, considerando: 

 Definição Precisa de Quantitativos: O projeto executivo define claramente as quantidades e 
tipos de materiais a serem utilizados, permitindo um contrato por preço global. 

 Garantia de Competitividade: A execução indireta por meio de licitação amplia a 
competição, atraindo fornecedores qualificados que podem oferecer o melhor custo-benefício para 
o município. 

 Gestão do Projeto: A empreitada por preço global transfere o gerenciamento da execução 
para a contratada, permitindo que a contratante foque na fiscalização e cumprimento dos requisitos 
contratuais. 

7.4. Modalidades de Licitação 
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Concorrência: A concorrência é a modalidade mais adequada para contratações de grande ou 
pequeno vulto, de obras comuns ou especiais de engenharia, sendo a única opção viável para a 
satisfação da necessidade apresentada no Documento de Formalização da Demanda - DFD.  

Na concorrência, é possível exigir a apresentação de documentos de qualificação técnica, econômica 
e de regularidade fiscal, garantindo que somente empresas capacitadas participem do processo. 

 Vantagens: 

o Permite ampla participação de empresas. 

o Possibilita exigir documentação de qualificação técnica e econômica. 

o Garante maior transparência e competitividade. 

 Desvantagens: 

o Processo licitatório mais demorado. 

o Requer maior preparação e avaliação das propostas. 

7.5. Conclusão 

Diante das características do projeto de execução de pavimentação asfáltica e calçamento de 
vias e da necessidade de garantir a participação de empresas qualificadas, a Concorrência é a 
modalidade de licitação mais adequada. Esta modalidade permite uma ampla competição, exige 
documentação detalhada de qualificação e assegura um processo transparente e criterioso.  

Identificação de possíveis fornecedores: Foi realizado levantamento de mercado para 
identificação de possíveis empresas de engenharia que atenderiam à necessidade da contratação, 
constatando-se a existência de amplo número de empresas concorrentes aptas a prestar o serviço a ser 
contratado. Inclusive no próprio cadastro municipal, verificou-se grande número de empresas aptas a 
licitação.  

 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A escolha pela pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) e pelo 
calçamento com piso intertravado baseia-se em critérios técnicos que visam atender às demandas de 
durabilidade, resistência, manutenção, acessibilidade e impacto ambiental, fundamentais para o 
sucesso do projeto de infraestrutura viária e urbanística do município de Porto Franco. 

8.1. Pavimentação com CBUQ 

a) Durabilidade e Resistência: O CBUQ é amplamente reconhecido pela sua elevada durabilidade e 
resistência ao tráfego intenso e condições climáticas adversas, características essenciais para vias 
urbanas e rodoviárias de alto fluxo. Com uma vida útil estimada entre 8 a 12 anos, o CBUQ 
proporciona uma superfície homogênea, reduzindo os custos de manutenção ao longo do tempo e 
garantindo um pavimento de alta qualidade e segurança para os usuários. 

b) Desempenho Funcional: O uso de CBUQ resulta em uma superfície com excelente capacidade de 
absorção de carga e resistência à abrasão, o que reduz significativamente a ocorrência de 
deformações como trilhas de roda e fissuras. Esta opção é ideal para áreas que demandam alto 
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desempenho, como acessos principais, avenidas, e ruas com tráfego pesado, incluindo veículos de 
grande porte. 

c) Adequação ao Projeto: Considerando o projeto específico de Porto Franco, onde se requer uma 
pavimentação robusta para suportar tráfego contínuo e pesado, o CBUQ se destaca por sua 
versatilidade em diferentes tipos de solos e condições de subleito, além de sua facilidade de execução 
em grandes extensões. 

d) Benefícios de Manutenção e Economia: Além de sua alta resistência, o CBUQ facilita 
intervenções de manutenção como fresagem e recapeamento, possibilitando reparos localizados sem 
comprometer a integridade da via, o que contribui para a longevidade da pavimentação e uma 
economia significativa em longo prazo. 

8.2. Calçamento com Piso Intertravado 

a) Versatilidade e Estética: O piso intertravado é uma solução moderna e versátil para calçadas, 
oferecendo uma estética agradável que se integra harmoniosamente com áreas urbanas e zonas de 
paisagismo. A diversidade de formatos, cores e padrões permite a personalização dos espaços, 
melhorando a identidade visual e a atratividade das áreas urbanas. 

b) Acessibilidade e Segurança: Com a possibilidade de nivelamento uniforme, o piso intertravado 
atende aos requisitos de acessibilidade, facilitando a mobilidade para pedestres, incluindo pessoas 
com deficiência e mobilidade reduzida. A superfície antiderrapante contribui para a segurança dos 
transeuntes, reduzindo o risco de acidentes em dias de chuva. 

c) Benefícios Ambientais: O piso intertravado é uma solução ecológica, pois permite a 
permeabilidade do solo, reduzindo o escoamento superficial de água e contribuindo para o controle 
de enchentes e a recarga do lençol freático. Essa característica é particularmente relevante para áreas 
urbanas que enfrentam desafios relacionados à drenagem e manejo de águas pluviais. 

d) Facilidade de Manutenção e Durabilidade: Os blocos intertravado são de fácil manutenção, 
permitindo a substituição de peças individuais em caso de dano, sem a necessidade de intervenção 
extensa ou interrupção prolongada do uso. Além disso, possuem uma durabilidade estimada entre 15 
a 20 anos, com mínima manutenção, destacando-se como uma solução econômica a longo prazo. 
 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A combinação de pavimentação em CBUQ para vias e calçamento com piso intertravado 
para calçadas oferece uma solução abrangente e tecnicamente superior para o projeto de 
infraestrutura de Porto Franco. Essa escolha atende aos critérios de resistência, durabilidade, 
acessibilidade, e sustentabilidade, além de oferecer uma relação custo-benefício vantajosa e alinhada 
às necessidades de urbanização do município. Portanto, a opção por CBUQ e piso intertravado não só 
cumpre os requisitos técnicos e funcionais, mas também promove melhorias significativas na 
qualidade de vida e segurança dos moradores 

Em resumo, a solução proposta para a contratação de serviços técnicos especializados de 
engenharia para execução das obras de Pavimentação e Calçamento em Porto Franco - MA, 
representa um conjunto integrado de elementos e atividades destinadas a promover a melhoria da 
infraestrutura viária do município, garantindo maior segurança, conforto e qualidade de vida para os 
cidadãos, cumprindo com os princípios da administração pública e promovendo o desenvolvimento 
sustentável da região. 
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Para alcançar esse objetivo, será adotada uma abordagem baseada em princípios de 
transparência, competitividade e eficiência na gestão dos recursos públicos, em conformidade com a 
Lei de Licitações nº 14.133/2021. 

A obra será executada por empresa especializada devidamente habilitada pelos órgãos de 
controle e fiscalização da atividade. Atende aos requisitos de segurança estabelecidos em relação a 
construção, trabalhadores e materiais.  

Os padrões aqui definidos para execução da obra contam com especificações usuais no 
mercado, e permitirão a permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados, 
maximizando o aproveitamento da solução. 

Os parâmetros definidos para o objeto da licitação e para a prestação dos serviços 
possibilitam obter preço compatível com a finalidade estabelecida. 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 
solução para a contratação é a execução da seguinte forma: 

a) O tipo da contratação se trata de um Serviço de Engenharia de natureza não continuada. 

b) O prazo de vigência da contratação será de 05 (cinco) meses, a partir da data da publicação ou na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogada de acordo com o interesse e 

necessidade da Administração. 

c) O prazo de execução dos serviços é de 03 (três) meses, conforme cronograma físico-financeiro. 

d) O regime da contratação é de empreitada por PREÇO GLOBAL. 

e) A modalidade licitação é CONCORRÊNCIA PÚBLICA conforme prevê a Lei 14.133 para 

contratação de obras e serviços comuns e especiais de engenharia. 

Será conduzido um processo licitatório, utilizando preferencialmente a modalidade 
Concorrência, visando assegurar a máxima competitividade entre os fornecedores e proporcionar 
igualdade de oportunidades a todos os interessados. O edital de licitação será elaborado com base em 
Projeto Básico detalhado, que estabelecerá os critérios de seleção, prazos de entrega e demais 
condições contratuais. 
 

10. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO E VALOR NECESSÁRIO 

A estimativa quantitativa foi baseada nos projetos básico e executivo elaborados pelo corpo 
técnico da Prefeitura Municipal de Porto Franco, levando em consideração todos os quantitativos de 
materiais e insumos, custos totais, administração técnica local e mão-de-obra qualificada, além de 
todos os fatores necessários para a plena execução dos serviços. Este serviço considerou todos os 
custos e despesas associados a adequação do projeto, garantindo uma estimativa dos recursos 
financeiros necessários.  

A estimativa do valor da potencial contratação, foi feita através dos índices oficiais, que é o 
método indicado para este tipo de objeto.  Os preços unitários que deram origem ao valor do 
orçamento referencial foram elaborados com base na “SINAPI - 06/2023 – Maranhão, SBC - 08/2023 
– Maranhão, SICRO3 - 04/2023 – Maranhão”; 

Foi estimado o valor de R$ 458.497,61 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 
noventa e sete reais e sessenta e um centavos), como orçamento de referência.  
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11. JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

Indivisibilidade do objeto: A obra deve ser executada pela mesma empresa de forma a 
respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado, visto que a interdependência de cada 
etapa dos trabalhos caracteriza a sua indivisibilidade. Ainda sob a perspectiva técnica, mesmo que a 
divisão fosse possível, é preciso considerar a centralização da responsabilidade em uma única 
empresa contratada, fundamental - não apenas em vista do acompanhamento de problemas e soluções 
- como também para facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo 
a aumentar o controle sobre a execução do objeto e relatórios diários de acompanhamento dos 
serviços. 

Por fim, a não parcelamento da contratação visa garantir o cumprimento de prazos e a 
manutenção da qualidade técnica do projeto de engenharia. Ao evitar interrupções desnecessárias e 
inconsistências na execução do trabalho, é possível assegurar uma progressão fluida e consistente do 
projeto, minimizando os riscos de atrasos e falhas técnicas, favorecendo a transparência e eficiência 
na execução contratual, e alinhada aos princípios da Lei n. 14.133/2021. 

Essa abordagem reflete um compromisso com a excelência na prestação de serviços e o 
cumprimento dos objetivos públicos. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Não se aplica ao caso, visto que para esta solução não há contratações correlatas nem 
interdependentes que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da compra/contratação 
pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 
 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A solução escolhida atende plenamente os requisitos de negócio estabelecidos no presente 
estudo, com a vantagem de permitir melhor adequação dos serviços às efetivas necessidades do 
município, por meio de melhorias no modelo de execução e gestão. 

Os requisitos técnicos estabelecidos para a pretensa contratação estão de acordo com as 
necessidades da secretaria, e incluem ferramentas de controle adequadas à gestão e fiscalização 
apropriada do objeto. 
 

14. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL 

A Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, tendo em vista que em 2023 ainda estava 
aplicando a Lei 8.666/93, não elaborou o Plano Anual de Contratações para o exercício de 2024, o 
que será providenciado para o exercício de 2025. 

 

15. RESULTADOS PRETENDIDOS  

A licitação para a execução dos serviços de pavimentação em Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), calçadas com acessibilidade e sinalização no Povoado Coité e 
Assentamento Maravilha, amos no município de Porto Franco tem como objetivo principal a 
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melhoria da infraestrutura urbana, promovendo a mobilidade, segurança, e qualidade de vida dos 
cidadãos. Os resultados pretendidos com a execução deste projeto são detalhados a seguir, 
fundamentados nos benefícios sociais, econômicos, ambientais e funcionais que a obra proporcionará 
à comunidade local. 

15.1. Melhoria da Mobilidade e Acessibilidade Urbana 

a) Pavimentação de Vias com CBUQ: A pavimentação com CBUQ visa a criação de superfícies de 
alta qualidade e durabilidade para as vias urbanas, melhorando significativamente a mobilidade de 
veículos e pedestres. Espera-se que essa intervenção reduza o tempo de deslocamento, melhore a 
fluidez do tráfego e minimize o desgaste de veículos, devido a uma pavimentação uniforme e 
resistente. Além disso, vias pavimentadas contribuem para a redução de poeira e lama, 
proporcionando um ambiente mais limpo e saudável para os moradores. 

b) Calçadas com Acessibilidade: A construção de calçadas com piso intertravado, dotadas de 
rampas, faixas táteis e outros elementos de acessibilidade, pretende assegurar o direito de locomoção 
segura e independente para todos os cidadãos, incluindo pessoas com deficiência, idosos e crianças. 
A melhoria das calçadas contribuirá para um ambiente urbano mais inclusivo, promovendo a 
integração social e facilitando o acesso aos serviços públicos, comércio e áreas de lazer. 

15.2. Aumento da Segurança Viária 

a) Sinalização Viária Adequada: A implementação de sinalização horizontal e vertical adequada é 
essencial para a organização do trânsito, proporcionando orientações claras para motoristas e 
pedestres. A sinalização contribuirá para a redução de acidentes, melhorará a percepção de segurança 
nas vias e ajudará a disciplinar o fluxo de veículos e pedestres. Este aspecto é particularmente 
relevante em áreas próximas a escolas, hospitais e cruzamentos movimentados. 

15.3. Benefícios Econômicos e Valorização Imobiliária 

a) Redução de Custos de Manutenção e Operação: A escolha pelo CBUQ e piso intertravado, 
materiais de alta durabilidade, reflete a intenção de reduzir custos com manutenção frequente das vias 
e calçadas. Espera-se que as intervenções minimizem a necessidade de reparos futuros, otimizando os 
recursos públicos e garantindo maior eficiência na gestão da infraestrutura urbana. 

b) Valorização de Imóveis e Incentivo ao Desenvolvimento Local: A melhoria da infraestrutura 
viária e urbana tende a valorizar os imóveis na região, atraindo novos investimentos e estimulando o 
desenvolvimento econômico local. A pavimentação das vias e a criação de calçadas acessíveis e bem 
estruturadas aumentarão a atratividade da cidade, incentivando o estabelecimento de novos 
comércios e serviços, e, consequentemente, gerando emprego e renda para a população. 

15.4. Impactos Ambientais Positivos 

a) Sustentabilidade e Redução de Emissões: O uso de materiais como o CBUQ, que possui um 
processo de fabricação controlado, e o piso intertravado, que é reciclável, demonstra o compromisso 
do projeto com práticas sustentáveis. Espera-se que essas escolhas reduzam o impacto ambiental da 
obra e contribuam para uma gestão de resíduos mais eficaz, alinhada com os princípios de 
sustentabilidade. 

15.5. Promoção da Qualidade de Vida e Bem-Estar Social 

a)  Criação de Espaços Públicos Agradáveis e Funcionais: Com a execução das obras, os espaços 
públicos se tornarão mais agradáveis, seguros e funcionais, estimulando a prática de atividades ao ar 
livre e o uso de meios de transporte alternativos, como bicicletas e caminhadas. A melhoria das 
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condições da infraestrutura viária favorecerá o bem-estar social, promovendo uma cidade mais 
humana e acolhedora para todos os seus habitantes. 

Conclusão 

A execução dos serviços de pavimentação em CBUQ, calçadas com acessibilidade e 
sinalização no município de Porto Franco é um projeto de alta relevância para o desenvolvimento 
urbano e rural sustentável e inclusivo. Os resultados esperados incluem a melhoria da mobilidade e 
acessibilidade, aumento da segurança viária, benefícios econômicos, impactos ambientais positivos e 
promoção da qualidade de vida. Através desta licitação, a Prefeitura de Porto Franco reafirma seu 
compromisso com o bem-estar de sua população e com o desenvolvimento ordenado e sustentável da 
cidade. 
 

16. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a pretensa contratação não haverá necessidade de adequação do ambiente onde os 
serviços serão prestados, uma vez que o serviço a ser contratado, por se tratar de obra, não será 
executado no interior do órgão, e sim em logradouros públicos. 

Para acompanhamento da execução do objeto contratual, a secretaria nomeará servidores 
para atuarem nas funções de Gestor e Fiscal, conforme atribuições relacionadas na Lei nº 14.133/21. 

Algumas ações são necessárias para que a contratação surta seus efeitos, considerando os 
riscos de a contratação restar prejudicada caso os ajustes não ocorram em tempo. As ações 
necessárias serão sistematizadas por meio de um plano de ação, capaz de evidenciar a atividade, o 
responsável pela atividade, data de início e data de término.  

 

17.  IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO.  

A execução de obras de pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), 
construção de calçadas com acessibilidade e instalação de sinalização viária envolve atividades que 
podem gerar impactos ambientais significativos, tanto durante a fase de execução quanto ao longo da 
vida útil dos serviços. Este capítulo visa identificar os principais impactos ambientais esperados e 
propor medidas de mitigação para minimizar ou eliminar esses efeitos adversos, promovendo a 
sustentabilidade e conformidade com a legislação ambiental vigente. 

17.1. Impactos Ambientais Potenciais 

a) Emissão de Poluentes Atmosféricos: Durante a produção e aplicação do CBUQ, há emissão de 
poluentes atmosféricos, como partículas em suspensão e gases provenientes da queima de 
combustíveis em máquinas e veículos de transporte. Esses poluentes podem afetar a qualidade do ar 
local, contribuindo para problemas respiratórios em humanos e animais. 

b) Ruído e Vibrações: O uso de equipamentos pesados, como compactadores, rolos compressores 
e máquinas de corte, gera ruído e vibrações, que podem causar incômodo à população local, 
especialmente em áreas residenciais, além de perturbar a fauna urbana. 

c) Geração de Resíduos Sólidos: A obra pode gerar resíduos sólidos, como restos de asfalto, 
embalagens de produtos químicos, resíduos de construção civil e materiais descartados. Se não forem 
gerenciados adequadamente, esses resíduos podem causar poluição do solo e das águas superficiais e 
subterrâneas. 
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d) Alteração na Drenagem e Permeabilidade do Solo: A pavimentação com CBUQ reduz a 
permeabilidade do solo, alterando o escoamento superficial e podendo contribuir para a ocorrência de 
enchentes. A impermeabilização das superfícies reduz a infiltração de água, impactando 
negativamente os recursos hídricos locais. 

e) Desmatamento e Supressão de Vegetação: Embora a obra seja em área urbana, pode haver a 
necessidade de remoção de vegetação para a execução dos serviços, o que resultaria na perda de 
cobertura verde, impactando a biodiversidade local e contribuindo para o aumento das ilhas de calor 
urbanas. 

f) Consumo de Recursos Naturais: A produção de CBUQ e outros materiais de construção requer 
o uso de recursos naturais, como agregados minerais, água e energia, o que pode aumentar a pressão 
sobre os recursos naturais e contribuir para a degradação ambiental. 

17.2. Medidas de Mitigação 

Para minimizar os impactos ambientais identificados, propõem-se as seguintes medidas de mitigação: 

a) Controle de Emissões e Qualidade do Ar 

 Utilizar veículos e equipamentos com manutenção em dia para reduzir as emissões de 
poluentes atmosféricos. 

 Adotar práticas de pavimentação que minimizem a liberação de partículas, como a 
umidificação das superfícies e o uso de misturas asfálticas com menor temperatura de aplicação. 

 Monitorar a qualidade do ar durante a execução da obra e implementar medidas adicionais, 
como barreiras físicas, se necessário. 

b) Controle de Ruído e Vibrações 

 Restringir as atividades mais ruidosas a horários específicos, evitando a execução de obras 
durante a noite ou em horários de descanso. 

 Utilizar equipamentos com sistemas de redução de ruído e aplicar barreiras acústicas 
temporárias, se necessário, para minimizar o impacto sobre a população local. 

c) Gestão de Resíduos Sólidos 

 Implementar um plano de gerenciamento de resíduos sólidos que inclua a segregação, coleta, 
armazenamento, transporte e destinação adequada dos resíduos gerados, priorizando a reciclagem 
e a reutilização sempre que possível. 

 Contratar empresas licenciadas para o transporte e destinação final de resíduos perigosos, 
como sobras de produtos químicos e materiais contaminados. 

d) Melhoria da Drenagem e Permeabilidade 

 Incorporar sistemas de drenagem eficientes, como bueiros e canaletas, para controlar o 
escoamento superficial da água de chuva. 

 Utilizar piso intertravado nas calçadas, que permite maior permeabilidade, contribuindo para a 
infiltração de água no solo. 

 Considerar a implementação de técnicas de pavimentação permeável em áreas específicas, 
quando possível, para reduzir a impermeabilização do solo. 
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e) Preservação da Vegetação e Reflorestamento 

 Realizar um levantamento prévio da vegetação existente e priorizar a preservação de árvores e 
arbustos de porte relevante. 

 Compensar a remoção de vegetação com o plantio de espécies nativas em áreas próximas ao 
local da obra, contribuindo para a recuperação da cobertura vegetal e a manutenção da 
biodiversidade. 

f) Uso Racional de Recursos Naturais 

 Adotar práticas de eficiência energética durante a obra, como o uso de equipamentos com 
menor consumo de energia e a otimização dos processos produtivos. 

 Preferir fornecedores que adotem práticas sustentáveis e utilizem materiais reciclados ou com 
menor impacto ambiental, contribuindo para a redução do consumo de recursos naturais. 

17.3. Monitoramento e Avaliação 

A implementação das medidas de mitigação será acompanhada por um plano de 
monitoramento ambiental, que incluirá indicadores de desempenho para avaliar a eficácia das ações 
adotadas. Relatórios periódicos serão elaborados para documentar o cumprimento das medidas e 
sugerir ajustes, caso necessário, garantindo a minimização dos impactos ambientais ao longo da 
execução da obra. 

Conclusão 

A identificação e mitigação dos impactos ambientais são etapas fundamentais para a 
sustentabilidade do projeto de pavimentação e calçamento no município de Porto Franco. A adoção 
das medidas propostas visa garantir que os benefícios das obras sejam alcançados sem comprometer 
a qualidade ambiental e a saúde da população, assegurando uma execução responsável e em 
conformidade com as diretrizes legais e normativas aplicáveis. 
 

18. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA LICITAÇÃO: 

Para garantir a conformidade legal e a eficácia na contratação dos serviços de pavimentação 
com CBUQ, calçadas com acessibilidade e sinalização no município de Porto Franco, é essencial 
seguir os requisitos estabelecidos pela legislação vigente, especialmente a Lei Nº 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que define os parâmetros e procedimentos para 
licitações públicas. 

18.1. Fundamentação Legal 

Conforme o Art. 6º, incisos XII e XIV da Lei Nº 14.133/2021, as definições de obras e 
serviços de engenharia são estabelecidas de acordo com a complexidade e a natureza dos serviços. 
Além disso, o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da Advocacia-Geral da União (AGU), 
especificamente no Parecer Nº 075/2010/DECOR/CGU/AGU, oferece diretrizes adicionais, 
esclarecendo que: 

a) Obras de Engenharia: São caracterizadas como intervenções significativas, autônomas e 
independentes, implicando alterações substanciais na estrutura ou funcionalidade original, o que 
impede a utilização do pregão como modalidade de licitação. 
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b) Serviços de Engenharia: Referem-se a intervenções não significativas, autônomas e 
independentes, onde há a possibilidade de utilização do pregão, desde que os serviços sejam 
considerados comuns, sem alta complexidade ou heterogeneidade. 

18.2. Caracterização do Objeto como Serviço Especializado 

No caso específico desta licitação, a contratação envolve a execução de serviços de 
engenharia com alta heterogeneidade e complexidade técnica, que não podem ser caracterizados 
como serviços comuns. Dentre os fatores que justificam essa classificação estão: 

 Natureza Complexa dos Serviços: A pavimentação com CBUQ, a construção de calçadas 
acessíveis e a instalação de sinalização viária envolvem um conjunto de atividades técnicas que 
demandam conhecimento especializado, equipamentos específicos e gerenciamento rigoroso para 
garantir a qualidade e a conformidade com as normas técnicas vigentes. 

 Exigência de Padrões Rigorosos de Execução: Os serviços requerem aderência a 
especificações técnicas precisas e padrões de qualidade que impactam diretamente na segurança e 
funcionalidade das vias públicas, tornando necessária a seleção de fornecedores qualificados e 
experientes. 

 Não Configuração como Serviços Comuns: Dada a complexidade e os requisitos técnicos 
detalhados, os serviços não se enquadram como comuns, pois envolvem planejamento, execução e 
monitoramento que vão além das capacidades genéricas usualmente atribuídas a serviços 
considerados "comuns". 

18.3. Modalidade de Licitação Recomendada 

Considerando a complexidade e a especialização dos serviços, a contratação deve ser 
realizada por meio de Concorrência Pública, conforme estabelecido pela Lei Nº 14.133/2021, pois: 

 A Concorrência é a modalidade mais adequada para licitações que envolvem serviços de 
engenharia especializados, assegurando ampla competitividade e o atendimento aos princípios da 
isonomia, da publicidade e da eficiência. 

 Essa modalidade permite uma avaliação criteriosa da capacidade técnica dos licitantes, 
garantindo que somente empresas qualificadas e com comprovada experiência sejam contratadas, 
o que é essencial para a segurança e sucesso da execução dos serviços. 

18.4. Requisitos Técnicos e Documentação 

Para a licitação, serão exigidos requisitos técnicos específicos para assegurar que os 
licitantes possuam a qualificação necessária para executar os serviços com a qualidade requerida. 
Entre os documentos e comprovações obrigatórios estão: 

 Capacidade Técnica: Comprovação de experiência prévia em obras e serviços similares, com 
apresentação de acervo técnico registrado no CREA, detalhando a execução de serviços 
equivalentes aos propostos na licitação. 

 Qualificação Econômico-Financeira: Demonstração de saúde financeira suficiente para 
arcar com os custos do projeto, incluindo balanços patrimoniais e certidões negativas. 

 Capacidade Operacional: Disponibilidade de equipamentos e maquinário necessários, além 
de equipe técnica qualificada, para garantir a execução dos serviços nos prazos estabelecidos. 
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 Certificações de Qualidade: Apresentação de certificações que comprovem o cumprimento 
de normas de qualidade e segurança, como ISO 9001, que garantem processos bem definidos e 
controlados na execução dos serviços. 

Conclusão 

A escolha pela modalidade de Concorrência Pública para a licitação dos serviços de 
pavimentação e calçamento se fundamenta na necessidade de assegurar que apenas empresas 
devidamente qualificadas e com comprovada capacidade técnica participem do certame. Essa 
abordagem visa garantir a excelência na execução dos serviços, a segurança das obras e o respeito às 
normas técnicas e ambientais, proporcionando os melhores resultados para o município de Porto 
Franco. 
 

19. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das alternativas de 
atendimento das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos normativos, 
conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados os seus potenciais 
benefícios em termos de eficácia, eficiência e efetividade. 

Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas, 
pelo que RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual. 
 

20. RESPONSÁVEIS 

A equipe de planejamento da contratação será composta pelos seguintes servidores: 

a) ROSILEIDE FERREIRA SILVA, Engenheira Civil, CREA-MA 1104202913, matrícula nº 
950318; 
b) ALEXANDRE CHAVES MOTA, Engenheiro Civil, CREA-MA 1118616413, matrícula nº 
5456674. 
 

21. LISTA DE ANEXOS 

 Anexo I – Planilha Orçamentária 
 Anexo II – Mapa de Riscos. 

Porto Franco/MA, 22 de agosto de 2024. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

MAPA DE RISCOS 
 

ETAPA: CRIAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de ato designatório da Equipe de Planejamento de Contratação. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

DANO: Descumprimento de formalidade legal. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adotar checklist dos procedimentos a serem realizados para o planejamento de 
contratação. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Providenciar o ato de designação formal da equipe de planejamento. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

 

ETAPA: ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

(     ) Gestão do Contrato 

RISCO: Estudos preliminares deficientes. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( X ) Média ( X ) Alta 

DANO: 
Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo licitatório 
ineficiente. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Elaborar checklist que contemple, no que couber, os requisitos previstos na lista de 
verificação de licitação para compras e serviços, exceto engenharia e TIC, da AGU. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

 

ETAPA: ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

(    ) Gestão do Contrato 

RISCO: Contratação e/ou aquisição com preços acima dos praticados no mercado local 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário 
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AÇÃO PREVENTIVA: 

1. Realizar ampla pesquisa de preços junto mercado, e sites governamentais, conforme 

previsto em legislação 

2. Sempre que aditar o contrato, será feita pesquisa de mercado. 

RESPONSÁVEL: 1. Equipe de Planejamento 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: Não renovar o contrato, caso verificado a materialização do risco. 

RESPONSÁVEL: 1. Equipe de Planejamento 

 

ETAPA: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Falha na elaboração do termo de referência. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: 
Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo licitatório 
ineficiente. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Elaborar checklist que identifique, no que couber, os requisitos previstos no art. 30, da 
IN/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Revisão do termo de referência com inclusão das instruções ausentes. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

 

ETAPA: APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de aprovação do termo de referência. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

DANO: Atraso na contratação do objeto. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de checklist com item de aprovação do TR pela autoridade competente. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Encaminhar à autoridade competente o processo para aprovação do Termo de 
Referência. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

 

ETAPA: DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU PREGOEIRO 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de designação formal da comissão de contratação ou do pregoeiro. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( X ) Baixa (   ) Média ( ) Alta 

DANO: Ausência de designação formal da comissão de contratação ou do pregoeiro. 
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AÇÃO PREVENTIVA: 
Identificar no processo, ato formal da autoridade competente designando a equipe do 
pregão. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Providenciar o ato de designação da equipe de pregão. 

RESPONSÁVEL: Gabinete do Prefeito 

 

ETAPA: ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Restrição da competitividade, impugnação do edital. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Atraso ou anulação da licitação. Custos para a Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Submissão do processo a análise da Procuradoria Geral do Município. Verificar a 
existência de cláusulas nulas e/ou restritivas. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro/ Secretaria Municipal de Administração 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Readequação do edital com retirada de cláusulas nulas e/ou restritivas. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro. 

 

ETAPA: PUBLICAÇÃO / DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de publicação do edital. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

DANO: Anulação dos atos praticados. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de checklist contemplando o item "publicação/divulgação do edital". 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de apresentação da 
proposta. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro. 

 

ETAPA: FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não assinatura do contrato. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Atraso na contratação dos serviços. Custos para a Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Verificação na fase de habilitação do certame que o fornecedor reúne todos os 
requisitos habilitatórios exigidos em edital. 
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RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro / Equipe de Apoio 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Reabertura do certame e volta de fases na licitação para convocação do fornecedor 
mais bem classificado. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro 

 

ETAPA: PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Falta de publicidade do ato administrativo 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

DANO: Descumprimento de formalidade legal. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de checklist contemplando o item "publicação do contrato". 

RESPONSÁVEL: Setor de Contratos 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de publicidade. 

RESPONSÁVEL: Setor de Contratos 

 

ETAPA: DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Designação de servidor sem capacidade técnica para desempenho da atividade. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Comprometimento dos resultados esperados. Falhas na fiscalização do contrato. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do contrato. Promover 
capacitação dos fiscais/gestor do contrato. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto contratado. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

 

ETAPA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

(    ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Falha na prestação dos serviços - Interrupção temporária dos serviços por quaisquer razões. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: 
Serviço prestado de forma ineficiente e inconforme, podendo gerar riscos à segurança 
dos alunos e/ou atraso na entrega da obra 

AÇÃO PREVENTIVA: Acompanhar a execução contratual, de modo a prever situações que possam dar causa 

à interrupção dos serviços. 

RESPONSÁVEL: Fiscal do Contrato 
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AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Notificar a contratada pelo descumprimento de obrigação contratual. 

RESPONSÁVEL: Gestor do Contrato. 

 

ETAPA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Execução em desacordo com o contrato. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA: Notificar e solicitar a resolução imediata. 

RESPONSÁVEL: Gestor de Contrato  

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Aplicar sanções previstas no contrato. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

 

ETAPA: ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Desequilíbrio do contrato; percentuais superiores aos fixados na norma, jogo de planilha. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões de quantidades. Adotar 
controles adicionais como sistemas ou planilhas, dentre outros correlatos. 

RESPONSÁVEL: Gestor do Contrato 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

 

ETAPA: REPACTUAÇÕES / REAJUSTES DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Desequilíbrio do contrato; Uso de índices distintos dos fixados no contrato; Análise inadequada das 

planilhas; Jogo de planilha. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa  (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: 

Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços (índices). Contar com 
apoio profissional da área na análise das planilhas. Realizar pesquisa de mercado, 
com vista a constatar a permanência da vantajosidade do contrato. 

RESPONSÁVEL: Gestor de Contrato 
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AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Ajustar os preços conforme o contrato; apurar valores pagos a maior, a fim de que 
sejam efetuadas retenções. Negociar preços mais vantajosos. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

 

ETAPA: GARANTIAS DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não apresentação de garantias 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Exigir, como condição para início dos serviços, garantias de execução contratual para 
cobertura de prejuízos a terceiros. 

RESPONSÁVEL: Gestor de Contrato 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Retenção de valores correspondentes a garantia até sua efetivação. Execução da 
apólice de seguro. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

 

ETAPA: PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não retenção dos valores dos impostos 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

DANO: Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de acordo com o 

Código Tributário do local da prestação dos serviços. 

RESPONSÁVEL: Contabilidade Geral do Município 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. 

RESPONSÁVEL: Contabilidade Geral do Município 

 

ETAPA: EXECUÇÃO E ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Falência da empresa, descontinuidade do contrato ou de abandono por parte da empresa 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X) Alta 

DANO: Serviços não serem prestados, impactando as atividades fim e meio 

AÇÃO PREVENTIVA: Fiscalização constante 

RESPONSÁVEL:  Gestor de Contrato 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Contratação emergencial e nova licitação, acionamento do seguro-garantia, em caso 
de prejuízo. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
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ETAPA: SANÇÕES 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Rito processual inadequado ou que não oferece garantias do contraditório e ampla defesa. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo administrativo 
disciplinar. 

RESPONSÁVEL: Controladoria 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. 

RESPONSÁVEL: Procuradoria do Município  

 

ETAPA: ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não observar se requisitos do contrato foram plenamente atendidos. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: Verificar a inexistência de ressarcimentos. 

RESPONSÁVEL: Fiscal do Contrato 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Notificar a contratada para regularizar as pendências, comunicar a seguradora dos 

inadimplementos, reter valores até o limite do ressarcimento. 

RESPONSÁVEL: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana/Gestor do contrato 

 

Porto Franco/MA, 22 de agosto de 2024. 
 

RESPONSÁVEIS 

 

 

 

ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Matrícula nº 950318 

 

 

 

ALEXANDRE CHAVES MOTA  

Matrícula nº 5456674 

 

Equipe de Planejamento 

Portaria n° 019/2024 de 13 de agosto de 2024. 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ___/2024. 

PROC. ADM. Nº 029/2024-SEMINFRA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO FRANCO-MA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 

E A EMPRESA _______________________, 

NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio 
Milhomem, n.º 10, Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por sua titular a 
Secretária Municipal de Administração Valderice da Mota Neves, brasileira, divorciada, 
servidora pública municipal, portadora da cédula de Identidade RG n.°029076532005-0, 
SSP-MA, inscrita no CPF/MF sob o n.º 343.896.523-20, residente e domiciliada na Praça 
Gonçalves Dias, nº 325, Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, nomeada 
Ordenadora de Despesas através do Decreto Municipal nº. 014/2023 de 14 de março de 
2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., em 
............................., neste ato representada por .................................. (nome e função no 
contratado), doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 029/2024-SEMINFRA e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Concorrência nº XXX/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de 
engenharia de contratação de empresa especializada para as obras de saneamento do 
Povoado Coité e Assentamento Maravilha com pavimentação asfáltica e calçamento de 
vias, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Quant. Preço 

1    

2    

3    
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Básico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados da data da 
emissão da Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor total do contrato.  

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
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financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.6. Caso tenha sido formulada no Projeto Básico a exigência de subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão 

ser observadas as seguintes disposições específicas: 

4.6.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre 

que solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 

regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

4.6.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta 

dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de 

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 

substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada; e 

4.6.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.6.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro, combustível e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado; 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI - 06/2023 – Maranhão, SBC - 08/2023 – Maranhão, 
SICRO3 - 04/2023 - Maranhão.  

7.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 
Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Além das obrigações previstas no ETP, anexo ao processo, que tratam das 
particularidades do objeto, elenca-se as seguintes obrigações: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas. 
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8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;; 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto 
Básico; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato. 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

8.1.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto: 

a) “as built”, elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta “habite-se”, emitida pela prefeitura; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.1.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.1.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

8.1.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

8.1.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, ETP e 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
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9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 
áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 

IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 

de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 

legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 

cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
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9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o 
Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 
2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada 
dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte 
de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de 
Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 
custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários 
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-
se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (Cinco por 
cento) do valor total do contrato. 

OU 

10.2. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 
96, combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, 
em valor correspondente a 5% (Cinco por cento) do valo total do contrato, acrescido do 
valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

10.2.1.  BEM 1.............. Valor 

10.2.2.  BEM 2 .............Valor 

10.2.3.  ... 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art101
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10.2.4. TOTAL ............. Valor total 

OU 

10.3. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, 
com cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor 
correspondente a 5% (Cinco por cento) do valor total do contrato.  

10.3.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir 
a execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

10.3.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e 
nesta qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e 
poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

10.3.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar 
para a conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade 
fiscal. 

10.3.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou 
parcialmente. 

10.3.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as 
seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 

obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade 

da importância segurada indicada na apólice. 

10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a X% (XXXX 
por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 

10.5.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 
correspondente a 5% (Cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido 
do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

10.5.1. BEM 1.............. Valor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102
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10.5.2. BEM 2 .............Valor 

10.5.3.  ... 

10.5.4. TOTAL ............. Valor total 

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas. 

10.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 

10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato. 

10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de:  

10.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

10.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 
o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item 10.10, observada a legislação que rege a matéria.  

10.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil. 

10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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10.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

10.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 
20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 

10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.21. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato. 

10.22. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 
serviço prevista especificamente no Projeto Básico. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a) O atraso superior a 5 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 

de 1% a 5% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 1% a 10% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 2% 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar; 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: ________________. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
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14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n.º 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Porto Franco - MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Porto Franco-MA, ___ de ____________ de _____. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 

Valderice da Mota Neves - Ordenadora de Despesas 

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX - Representante Legal 

CONTRATADA 

 


